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PREFEITURA DE OLHO D AGUA DO PIAUI 
CENTRO 
01612595'0001--07 Exercício: 2021 

DECRETO Nº 4 , DE 02 DE ABRIL DE 2021 • LEI N.1 65 

Abre no orçamento vigente crodito adicional suplamentar e da outres provld6nc/as 

DECRETA: 

Artigo l o . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adi cional .suplementar na 
importância de RS521. 000, 00 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementaçllo ( +) 521 .000,00 

01 01 00 cJ.I.A>RAMUNICIPAL 

12 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÃMARA MUNICIP.O 1.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVK;OS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. : O 001 00 
001 Recursos On:linârioe 
100 000 Geral 

02 01 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

23 04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DO$ SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 30.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: O 001 00 
001 R9CUfSOS Ortlinério& 
100 000 Geral 

30 04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 30.000,00 
3.3 .90.14.00 OIÁRlAS - CIVIL F.R.: O 001 00 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Geral 

33 04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 50.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVK;OS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: O 001 00 
001 Recul'$0$ On:linârioe 
100 000 Geral 

34 04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

50.000,00 
F.R.: O 001 00 

001 Recun.os On;lintlino& 
100 000 Geral 

02 03 02 SECRETARIA OE EOUCAÇÃO-FUNOEB 

145 12.361.6130.2201.0000 REMUNER. 00 MAGIST~RIO-ENSINO FUNDAMENTAL- 60% 30.000,00 
3.1.90.13.00 OBRlGAÇÕES PATRONAIS F.R.: O 112 12 
112 Transferências do FUNDES 60% 
230 000 FUNDES 4 Maglt:lériO 
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02 03 02 SECRETARIA DE EDUCAcAO-FUNDEB 

159 12.361.6130.2203.0000 MANUTENcAD E DESENVOlVIMENTO DO ENSINO FUNDAI, 30.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: O 113 12 
113 Transferências do FUNDES 40% 
240 000 FUNDEB - Ovttos 

02 04 01 FMS•FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

218 10.301 .0120.2161.0000 MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA 

10.000,00 
F.R. : O 001 00 

001 Recursos Ordinários 
300 000 So<ldo 

02 06 00 GABINETE DO PREFEITO 

378 04.122.2205.2041.0000 MANUTENcAD DO GABINETE DO PREFEITO 10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. : O 001 00 
001 Rerur.iOS Ordinári05 
100 000 Geral 

02 08 00 SECRETARIA DE OBRAS 

414 15.451 .5140.1320.0000 CONST. E REC. DE CALÇAMENTO E OUTROS PAV. EM LOG 200.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: O 510 00 
510 Outras Transferências de Conv6nios da Unilo 
110 000 Convênios 

422 15.451.5140.2320.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 20.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. : O 001 00 
001 Recursos Ordinértos 
100 000 Geral 

429 15.451.5140.2321.0000 MANUTENcAD E CONSERVAcAO DE LOGRADOUROS PÚBI 80.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. : O 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

Artigo 2o.- O c rédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01 .031 .0001.1001.0000 
4.4 .90.51 .00 
001 
100 000 

INVESTIMENTOS A CARGO DA CÃMARA MUNICIPAL 
OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
Recursos Ordinários 
Geral 

-1.000,00 
F.R. GruJX): O 001 00 

DECRETO Nº 4 , DE 02 DE ABRIL DE 2021 - LEI N.165 

02 01 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

40 04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAI. 
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
001 
100 000 

Recursos Ordinarios 
Geral 

-10.000,00 

F.R. Grupo: O 001 00 

02 02 00 SECRETARIA DE CULTURA 

46 13.392.9236.2292.0000 MANUTENÇÃO E APOIO DAS ATIVIDADES CULTURAIS -30.000,00 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: O 001 00 

001 Rewros Ordinários 
100 000 Geral 

02 03 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

61 12.361.6130.2202.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNDANM -70.000,00 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: O 001 00 

001 Ream,s Ordinários 
200 000 Educação 

02 03 02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-FUNDES 

141 12.361.6130.1207.0000 AÇÕES DO PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCOL -30.000,00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: O 113 12 

113 Transferências do FUNDEB 40% 
240 000 FUNDES - Outros 

166 12.365.6535.2262.0000 REMUNERAÇÃO 00 MAGISl"eRIO-ENSINO INFANTIL-CRECHE -30.000,00 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: O 114 12 

114 Transferências do FUNDEB -Complemenlação da União 
230 000 FUNDEB • Magistério 

02 04 01 FM8-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

24a 10.301.01252165.0000 AÇÕES 00 PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DESA -10.000,00 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: O 214 00 

214 Transf8rências Fundo a Fundo de Racu"°" do SUS prownientas do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

02 07 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

391 20.605.0555.2500.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA -30.000,00 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: O 001 00 

001 Reanos Ordlná~os 
100 000 Geral 

02 06 00 SECRETARIA DE OBRAS 
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02 08 00 SECRETARIA DE OBRAS 

430 

431 

433 

16.481.8147.1400.0000 
4.4.90.51.00 
510 
110 000 

17.512.1251.1450.0000 
4.4.90.51 .00 
510 
110 000 

17.512.1251.1451.0000 
4.4.90.51.00 
510 

110 000 

Anulação ( -) 

OBRAS DE CONST.,COMPL E MELHORIA OE HABITAÇÕES P< -200.000,00 
OBRAS E INSTAIAÇÕES F.R. Grupo: O 510 00 

Outras Transle!ências de Convêoios da União 
Convênios 

CONTRUÇÃO DE POÇOS E SISTEMAS DE ABASTECIMENTO C -80.000,00 
OBRAS E INSTAIAÇÕES F.R. Grupo: O 510 00 

Outras Transf81éncias de Convênios da União 
Conv!nios 

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE GALERIAS E REDES DE ·30.000,00 
OBRAS E INSTAIAÇÕES F.R. Grupo: O 610 00 

Outras T ransfefênçias de Convênios da União 
Convênios 

-521.000,00 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 


